
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 380/2023
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1271/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição, à servidora CARLA CARVALHO DE OLIVEIRA, com proventos integrais e
com paridade, no cargo efetivo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Apoio de Serviços Diversos, Classe “C”, Padrão 13, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal, conforme autoriza o artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019.
Art. 2º Os proventos da aposentadoria concedida no art. 1º desta Portaria seguem o disposto nos arts. 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416, de 15 de
dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012, e pela Lei n.º 13.317, de 20 de julho de 2016; art. 67
(redação original) da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c o art. 6º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998, e Ofício-Circular nº 36/SRH/MP,
de 29 de junho de 2001; arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994; art. 3º da Lei
nº 9.624, de 2 de abril de 1998; art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; e e nas decisões proferidas na Ação Ordinária nº
2004.34.00.048565-0 – 7ª Vara Federal, Seção Judiciária/DF e no Recurso Extraordinário 638.115/CE.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente)
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
Goiânia, 23 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2023
 

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2023
 

 
DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023
Processo Administrativo: 2119/2023
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho funcional, bem como concessão de progressão funcional/promoção aos servidores
passíveis de desenvolvimento na carreira, conforme planilha a seguir:
 
 

 
Despacho da Diretoria-Geral
Processo Administrativo nº: 1849/2023 – SISDOC.
Interessado: Humberto Magalhães Ayres.
Assunto: Ajuda de Custo.
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 455/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 120/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia  03/03/2023, à servidora NARAH NAYANNE ALVES MARTINS, Técnico Judiciário
deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Pires do Rio-GO a Goiânia-GO.
Motivo: Participar do Evento de Abertura do Ano Letivo da Ejud 18/2023, a realizar-se no dia 3/3/2023, das 9h às 11h30, na sede do Complexo
Trabalhista de Goiânia, conforme P.A nº 1552/2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 456/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 119/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia  03/03/2023, à servidora LUZIA MARTINS LISBOA, Analista Judiciário deste
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Caldas Novas-GO a Goiânia-GO.
Motivo: Participar do Evento de Abertura do Ano Letivo da Ejud 18/2023, a realizar-se no dia 3/3/2023, das 9h às 11h30, na sede do Complexo
Trabalhista de Goiânia, conforme P.A nº 1552/2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 457/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 118/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia  03/03/2023, ao servidor JOSÉ DONIZETI VIEIRA JÚNIOR, à disposição deste
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Rio Verde-GO a Goiânia-GO.
Motivo: Participar do Evento de Abertura do Ano Letivo da Ejud 18/2023, a realizar-se no dia 3/3/2023, das 9h às 11h30, na sede do Complexo
Trabalhista de Goiânia, conforme P.A nº 1552/2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 458/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 117/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia  03/03/2023, ao servidor GILIARD MOTA DE LIMA, à disposição deste Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Rio Verde-GO a Goiânia-GO.
Motivo: Participar do Evento de Abertura do Ano Letivo da Ejud 18/2023, a realizar-se no dia 3/3/2023, das 9h às 11h30, na sede do Complexo
Trabalhista de Goiânia, conforme P.A nº 1552/2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 459/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 114/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia  03/03/2023, ao servidor GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE, Agente
de Segurança Judiciária deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Anápolis-GO a
Goiânia-GO.
Motivo: Participar do Evento de Abertura do Ano Letivo da Ejud 18/2023, a realizar-se no dia 3/3/2023, das 9h às 11h30, na sede do Complexo
Trabalhista de Goiânia, conforme P.A nº 1552/2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
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ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 460/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 112/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia  03/03/2023, à servidora BIANCA MARQUES SILVA, à disposição deste Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Rio Verde-GO a Goiânia-GO.
Motivo: Participar do Evento de Abertura do Ano Letivo da Ejud 18/2023, a realizar-se no dia 3/3/2023, das 9h às 11h30, na sede do Complexo
Trabalhista de Goiânia, conforme P.A nº 1552/2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 461/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 136/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 1,5 diárias de viagem, referente ao período de  14 a 15 de março de 2023, ao servidor CARLOS NOVAES DE CASTRO,
Analista Judiciário deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO à Brasília-
DF.
Motivo: Participar do I Encontro Nacional da Rede de Bibliotecas da Justiça do Trabalho (I EBIJUTRA), que será promovido pela Coordenação da
Rede de Bibliotecas da Justiça do Trabalho (REBIJUTRA), no dia 15 de março de 2023, na modalidade presencial, na cidade de Brasília/DF,
conforme PA 1508/2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 462/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 135/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 03 de março de 2023, ao servidor RONALDO ALVES DA COSTA, à disposição
deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Rio Verde/GO à Goiânia-GO.
Motivo: Participar do evento da abertura da Ejud 18/2023, realizar-se no dia 03/03/2023, 09h às 11h30, na sede do Complexo Trabalhista Goiano.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 463/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 134/2023, 
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RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 03 de março de 2023, a servidora LORRANE NAHARA SOUSA MELO, Diretora
de Posto Avançado deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Iporá/GO à Goiânia-GO.
Motivo: Participar do evento da abertura da Ejud 18/2023, realizar-se no dia 03/03/2023, 09h às 11h30, na sede do Complexo Trabalhista Goiano.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 464/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 133/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 03 de março de 2023, ao servidor SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, Diretor
de Secretaria deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Mineiros/GO à Goiânia-GO.
Motivo: Participar do evento da abertura da Ejud 18/2023, realizar-se no dia 03/03/2023, 09h às 11h30, na sede do Complexo Trabalhista Goiano.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 465/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 132/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 03 de março de 2023, ao servidor CÉSAR AUGUSTO LEMOS, Diretor de
Secretaria deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de São Luís de Montes Belos/GO à
Goiânia-GO.
Motivo: Participar do evento da abertura da Ejud 18/2023, realizar-se no dia 03/03/2023, 09h às 11h30, na sede do Complexo Trabalhista Goiano.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 466/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 131/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 03 de março de 2023, ao servidor ADRIANO LUIZ DE OLIVEIRA GOMES,
Assistente de Diretor de Secretaria deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Uruaçu-
GO à Goiânia-GO.
Motivo: Participar do evento da abertura da Ejud 18/2023, realizar-se no dia 03/03/2023, 09h às 11h30, na sede do Complexo Trabalhista Goiano.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
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PORTARIA TRT 18ª DG Nº 467/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 130/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 03 de março de 2023, ao servidor OMAR LOPES TOLEDO, Diretor de Secretaria
deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Uruaçu-GO à Goiânia-GO.
Motivo: Participar do evento da abertura da Ejud 18/2023, realizar-se no dia 03/03/2023, 09h às 11h30, na sede do Complexo Trabalhista Goiano.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 468/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 123/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 03 de março de 2023, a servidora VALDETE DO CARMO CRUVINEL, à
disposição deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Rio Verde-GO à Goiânia-GO.
Motivo: Participar do evento da abertura da Ejud 18/2023, realizar-se no dia 03/03/2023, 09h às 11h30, na sede do Complexo Trabalhista Goiano.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 469/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 122/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 03 de março de 2023, a servidora SAMARA DAYANE NASCIMENTO
CARDOSO, Analista Judiciário deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Posse-GO à
Goiânia-GO.
Motivo: Participar do evento da abertura da Ejud 18/2023, realizar-se no dia 03/03/2023, 09h às 11h30, na sede do Complexo Trabalhista Goiano.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 470/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 121/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 03 de março de 2023, ao servidor RODRIGO ELIAS DA SILVA E SOUZA,
Analista Judiciário deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiatuba-GO à Goiânia-
GO.
Motivo: Participar do evento da abertura da Ejud 18/2023, realizar-se no dia 03/03/2023, 09h às 11h30, na sede do Complexo Trabalhista Goiano.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 471/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 128/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 3,5 diárias de viagem, referentes ao período de 15 a 18/03/2023, ao servidor SÉRGIO DIAS MARQUES, à disposição
deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF.
Motivo: Conduzir veículo oficial para o deslocamento do servidor Anderson Abreu de Macedo.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 1 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 472/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 129/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia  01/03/2023, ao servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA, à disposição deste
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO a Anápolis-GO.
Motivo: Realização de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática, conforme P.A nº 2050/2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 1 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 2122/2023
Interessado(s): ALECK ZANDER TOMÉ DE SOUSA
Decisão: Deferimento de folga compensatória
 

 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 911/2023– SISDOC
Interessado(a): KARLA GONÇALVES CAVALCANTE
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade
Decisão: Deferimento da extensão da licença à gestante no período de 11 de fevereiro de 2023 a 12 de fevereiro de 2023, da licença à gestante
no período de 13 de fevereiro de 2023 a 12 de junho de 2023 e da respectiva prorrogação, no período de 13 de junho de 2023 a 11 de agosto de
2023, dos benefícios de auxílio-natalidade e pré-escolar, inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda e dependência econômica e
redução de jornada (mãe-nutriz).
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 2251/2023 – SISDOC
Interessado(a): THAIS DOMINGUES DE MAGALHÃES 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente)
Decisão: Deferimento.
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 2386/2023 – SISDOC
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Nome do(a) servidor(a)
Dia trabalhado: 25/02/2023
(sábado)
Total (com acréscimo de 50%) de horas/minutos a serem compensados

ALECK ZANDER TOMÉ DE SOUSA 3h
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Interessado(a): DANIEL EUZEBIO DE LIMA
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal
Decisão: Deferimento.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 669/2023– SISDOC
Interessados: BRUNO BARBOSA DIB 
Assunto: Licença para Capacitação
Decisão: Retificação do período publicado no diário 3663/2023, para constar o período de 1º a 31/03/2023. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 2117/2023
Interessado: ISAÍAS ANDRADE
Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição
Decisão: Deferido
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 454/2023
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 2157/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Remover a servidora KARINE LUIZA DALL AGNOL, código s202820, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da Seção de Apoio à Governança de Contratações e Pessoas para o Quadro de Lotação Extraordinária, a partir de 22 de fevereiro de
2023. 
Art. 2º Revogar o art. 12 da PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3228/2022, que designou a servidora KARINE LUIZA DALL AGNOL, código s202820,
para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-5, da Seção de Apoio à Governança de Contratações e
Pessoas, ocupada pela servidora PAULA REJANE DOS SANTOS, código s162990.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 473/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
9606/2015,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora LUCIANA OLIVEIRA TEMOTEO JUCA(s163597), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área
Judiciária, lotada no Posto Avançado de Pires Do Rio, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade Integral, a
partir de 15/2/2023 a 15/2/2027, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 1 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 474/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
1598/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o regime de teletrabalho da servidora ISADORA CARVALHO VILELA FRANÇA (s202928), ocupante de cargo da carreira de
Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na Assessoria Jurídica da Administração/ Diretoria-Geral, na modalidade Integral, a partir de 20/2/2023 a
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20/2/2027, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 1 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 475/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
9267/2015,
RESOLVE:
Art. 1º - Considerar revogada, com efeitos a partir de 2 de março de 2023, a PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1518/2019, que autorizou o regime de
teletrabalho do servidor MIGUEL MARTINS FERNANDES (s202733), Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na 2ª Vara do Trabalho de
Goiânia/GO 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 1 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023
Registro de preços para eventual fornecimento e instalação de equipamentos de ar-condicionado tipo split high-wall e split piso-teto, com eventual
retirada de máquinas do tipo parede/janela (ACJ), incluindo pequenas recomposições de alvenarias e acabamentos, conforme especificações e
condições contidas no Edital.
Data da Sessão: 14/03/2023, às 09h30min.
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br.
Informações: (62) 3222-5688/5244/5657
Eduardo Freire Gonçalves
Pregoeiro

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Aviso de Registro de Preços
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 17/2023 (PA nº 4.854/2022), onde resolve
registrar os preços para eventual fornecimento de componentes do sistema de monitoramento integrado deste Tribunal. Vigência: 12 (doze) meses
a contar da data da publicação no Diário Oficial da União. Cujos itens foram adjudicados conforme quadro abaixo:
 

 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br.
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral
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Empresa Beneficiária Item Valor do item

L8 GROUP S.A (CNPJ: 19.952.299/0001-02)

1 R$ 3.521,00

2 R$ 2.730,00

3 R$ 3.536,00
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2023


No dia 23 de fevereiro de 2023, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do Trabalho da 18ª Região, Eugênio José Cesário Rosa, e o Diretor de Secretaria da


Corregedoria  Regional,  Fábio  Oliveira  Borges  Júnior,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar,  Celismar  Coêlho  de  Figueiredo,  e  pelo  Diretor  de


Secretaria da Vara do Trabalho, para conclusão da correição ordinária relativa a este


exercício, iniciada em 03 de fevereiro de 2023, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente a Excelentíssima Juíza Titular, Maria


das  Graças  Gonçalves  Oliveira.  O  Desembargador-Corregedor  concedeu  à


magistrada um prazo de 15 dias para manifestação, caso queira. Esta correição


ordinária abrange o período compreendido entre 1º.04.2022 e 31.12.2022.


O  edital  nº  03/2023,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº


3653/2023, em 1º de fevereiro de 2023, nas páginas 2/3, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, o Ministério Público do Trabalho e


a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informados da


realização da Correição Ordinária  nesta Vara  do Trabalho,  por  meio  dos Ofícios


TRT/SCR Nº 011, 012 e 013, expedidos em 02 de fevereiro de 2023. Presentes: Dr.


Jerônimo José Batista Júnior (OAB/GO 26.873-Presidente da Agatra); Dra. Tatiana


Givisiez Von Kriiger,  OAB 33.050/GO; Dra. Izabella Lorrayne Gonçalves Macedo,


OAB/GO  44.949;  Dra.  João  Paulo  Chaves  Arantes,  OAB/GO  59.012/GO;  Dra.


Thanilla de Oliveira Silva, OAB/GO 38.327; Dra. Kamilla Mendonça Mota, OAB/GO


44.470; Dra. Valéria Gonçalves da Silva Anastácio, OAB/GO 57.253.


Agradecem  a  oportunidade  e  relata  reclamações  a  ele  encaminhadas,


especialmente na fase de execução, com a demora na elaboração de despachos.


Em outro ponto, em relação à realização da audiência de instrução, dizem que há o


elastecimento de prazo em sua realização. Registrou-se preocupação com a notícia


recebida por parte de seus associados, que alguns magistrados trabalhistas estão


adotando “pauta  punitiva”,  isto  é,  se  a  opção do advogado for  contrária  da  que


interessa ao Juiz, este designa audiência em pauta mais longa possível.


Foram  registrados  elogios  ao  Juiz  Celismar,  especialmente  no  trato  com  os


advogados, destacando a prolação de sentenças bem fundamentadas. Relatam “que


se  têm  forçado”  a  realização  de  audiências  presenciais,  estas  marcadas  para


realização no período de um mês e o juízo 100% digital  para tempo bem mais


distante.


Argumentam que não há razão para a realização de pautas presenciais e digitais


com largo espaço de tempo entre elas. 


Sugestão comum: manter a atualização do sistema JTE com informações sobre a


realização de atos processuais praticados, notadamente porque se trata de sistema


utilizado  pelos  advogados  para  o  acompanhamento  das  audiências,  e  sua


otimização.


Por fim, dizem que Juíza Titular tem um “tratamento mais complexo”, tanto com os


advogados  como  com  as  partes.  Demonstram  irresignação  quanto  a  este


comportamento  e  demonstram  receio  de  decisões  punitivas  à  parte  que  se


manifesta. Que não se justifica o tratamento descortês. Nada mais havendo a ser


tratado,  o  Desembargador-Corregedor  deu por  encerrada a  audiência  pública  às


15h15.


3 DOS MAGISTRADOS


2
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3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não  há  requerimento  formulado  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar,  solicitando


autorização para residir fora dos limites da jurisdição da unidade.


 


3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Maria das Graças
Gonçalves Oliveira 


23/01/2023 11/02/2023 Férias 1º período de 2021


24/10/2022 12/11/2022 Férias 2º período de 2020


03/08/2022 22/08/2022 Férias 1º período de 2020


04/07/2022 23/07/2022 Férias 2º período de 2019


26/05/2022 26/05/2022 Férias 1º período de 2019


27/03/2022 25/05/2022 
Licença Para Tratamento
De Saúde - Magistrado 


-


26/01/2022 26/03/2022 
Licença Para Tratamento
De Saúde - Magistrado 


-


07/01/2022 25/01/2022 Férias 1º período de 2019


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 28.02.2023. 


Celismar Coelho de Figueiredo


26/11/2022 15/12/2022 Férias 2º período de 2022


19/09/2022 08/10/2022 Férias 1º período de 2022


03/03/2022 22/03/2022 Férias 2º período de 2021


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 28.02.2023. 


3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO


CORRECIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Celismar Coêlho de Figueiredo
7ª Vara Do Trabalho De


Goiânia (Lotação)
30/09/2013 -
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Maria das Graças Gonçalves Oliveira
7ª Vara Do Trabalho De


Goiânia (Lotação)
21/10/2019 -


Túlio Macedo Rosa e Silva
7ª Vara Do Trabalho De


Goiânia (Atuar)
27/03/2022 25/05/2022


Ceumara de Souza Freitas
7ª Vara Do Trabalho De


Goiânia (Julgar Processos
Específicos)


28/10/2022 28/10/2022


Túlio Macedo Rosa e Silva
7ª Vara Do Trabalho De


Goiânia (Suspeição Do Titular)
09/11/2022 09/11/2022


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os seguintes municípios:


Varjão, Bonfinópolis,  Goianira, Trindade, Santa Bárbara de Goiás, Abadia de


Goiás,  Aragoiânia,  Goiânia  (sede da jurisdição),  Guapó e  Santo Antônio  de


Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 19,47% (de 1.302.001 para 1.555.626 habitantes1 em 2021). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Segundo dados do IBGE, em


2020 seu PIB somou R$ 51.961.311,27, 13º no ranking nacional. De acordo com as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas2, referentes ao exercício de 2020, o


município  de  Goiânia  conta  com  68.827  empresas  cadastradas  atuantes,  com


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
2 Fonte: www.ibge.gov.br
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pessoal  ocupado assalariado da ordem de 546.141 pessoas,  com salário  médio


mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


Evolução da Demanda Processual


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
28 -131 -103


2,9% -15,4% -5,7%


2021/2020
-273 -23 -296


-27,8% -3,2% -17,4%


2022/2021
-117 -12 -129


-16,5% -1,7% -9,2%
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A unidade recebeu, no último exercício (2022), 1.274 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2021, uma queda na movimentação processual de 9,2% (-


129 processos). Considerado o último triênio (2020/2022), a unidade recebeu, em


média, 1.459 processos/ano. 
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5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País.  Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 1º.01.2022 a 31.12.2022, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia,


analisada  em  nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou  o  seguinte


desempenho: 140º lugar, entre 271 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da mesma movimentação processual;  20º lugar  entre  20 Varas do Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual;  e 18º lugar


entre as  18 Varas do Trabalho de  Goiânia. De se ressaltar que, na última visita


correcional,  a unidade estava posicionada em 165º lugar,  em nível  nacional,  19º


lugar em nível regional e 18º lugar no Foro Trabalhista de Goiânia.


8


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
8/


02
/2


02
3 


16
:1


7:
51


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
32


/2
02


3.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
88


89
22


39
Anexo 2 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIAATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
3673/2023 - Quarta-feira, 01 de Março de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 8







 


9


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
8/


02
/2


02
3 


16
:1


7:
51


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
32


/2
02


3.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
88


89
22


39
Anexo 2 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIAATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
3673/2023 - Quarta-feira, 01 de Março de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 9







5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências


Inicial 1.161 96,75 6,24


Instrução 459 38,25 2,46


Una 1 0,08 0,00


ATC - Conhecimento 29 2,42 0,15


ATC - Execução 41 3,42 0,22


Média 338 28 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 186 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial março/2023 abril/2023


Instrução junho/2023 setembro/2023


* Dados extraídos do sistema PJe em 07.02.2023.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado,  os  magistrados  atuantes  na  unidade  realizaram  audiências


semanalmente,  de segunda a quinta-feira. Os dados constantes da tabela acima


informam que a unidade realizou no período correcionado (1º.04.2022 a 31.12.2022)


um total de 459   audiências de instrução  . 


Considerando  que  as  audiências  estão  sendo  marcadas  para  datas  acima  do


desejável,  bem  como  a  constatação  de  que  o  tempo  médio  de  duração  dos


processos na unidade ficou acima da meta regional, o Corregedor recomenda, sem


olvidar das dificuldades enfrentadas pelos magistrados, um incremento na pauta de


audiências de instrução, adotando-se como regra o formato presencial e avaliando a


necessidade de se aumentar os dias da semana ou turnos em que serão realizadas,


dando maior vazão aos processos represados, além de minimizar os impactos no


prazo médio  da prestação  jurisdicional.  Infere-se  que  recomendação semelhante


constou das atas de correição anteriores:  “… considerando que as audiências de


instrução, nos processos do rito ordinário, estão sendo marcadas para datas um


pouco acima do desejável,  bem como a constatação de que o tempo médio de


10


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
8/


02
/2


02
3 


16
:1


7:
51


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
32


/2
02


3.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
88


89
22


39
Anexo 2 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIAATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
3673/2023 - Quarta-feira, 01 de Março de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 10







duração dos processos na unidade, desde o exercício de 2019, está acima da meta


regional, como se verá adiante, recomenda-se aos magistrados atuantes nesta Vara


do  Trabalho  que  incrementem  as  pautas  de  audiências  de  instrução,


numericamente,  ou  aumentando  os  dias  da  semana  ou  turnos  em  que  são


realizadas,  dando maior  vazão aos processos represados,  além de minimizar  os


impactos no prazo médio da prestação jurisdicional”.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2015 1


2017 1


2018 2


2019 7


2020 23


2021 99


2022 578


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


711


TEMPO MÉDIO 269,36 dias


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima,  pertinentes  ao  último  triênio,


demonstram o  crescimento  contínuo do  prazo médio  de  duração  dos processos


nesta  Vara  do  Trabalho,  ultrapassando  a  meta  estabelecida  pela  Corregedoria


Regional, que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam


nos  ritos  sumaríssimo  e  ordinário.  Segundo  os  dados  estatísticos  extraídos  do


sistema  e-Gestão,  o  prazo  médio  da  entrega  da  prestação  jurisdicional  (do


ajuizamento até a solução do processo), no rito sumaríssimo, que era de 162 dias


em 2021, sofreu acréscimo, em 2022, chegando a  189 dias;  no rito  ordinário,  a


média  também subiu,  de  266 dias  em 2021 para  287 dias no ano de 2022.  O


Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  magistrados  atuantes  nesta


unidade que envidem os esforços necessários visando à redução e adequação


desses  prazos  à  meta  regional.  A  análise  dos  processos  sem  julgamento


demonstra que o juízo correcionado observa a ordem cronológica dos processos


ajuizados.  Nada  obstante,  o  Desembargador-Corregedor  determinou  a


identificação dos processos ainda pendentes de solução, em relação aos anos


de  2015  a  2019,  especificando  as  razões  de  ainda  não  haverem  sido


solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2022, a  7ª Vara do Trabalho de Goiânia  iniciou 589 execuções e


baixou 769, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 46%,


ainda  acima  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano,  que  foi  de  33%.  O


Desembargador-Corregedor, visando  à  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade, alertou os Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como ao corpo de


servidores  da Secretaria,  que continuem observando as  orientações contidas na
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Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo, apenas, uma maior inclusão


em pauta de processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-


CADASTRO DE CLIENTES  DE  SISTEMA FINANCEIRO  NACIONAL  (item  6  do


Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade do


bom  desempenho  da  unidade na  fase  executória,  recomendou  que  a  unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


35 40


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 07.02.2023.


Na última visita correcional, a unidade possuía 35 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 40 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A continuidade das providências adotadas pelo juízo, visando à redução


dos  prazos  médios  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  que


tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário, apurados em 162 e 266 dias ao final do


exercício de 2021, conforme anotado no item 5.3 desta ata, buscando adequá-los à


meta  regional  de  90 e  180  dias,  respectivamente.  Alertou  o  Desembargador-


Corregedor que o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional,  neste


exercício, considerando o primeiro trimestre, já sofreu significativo aumento,


passando para  222 dias e 391 dias, respectivamente, nos processos do rito


sumaríssimo  e  ordinário.  Tal  elastecimento  ocorreu,  certamente,  em  razão  do


longo período de afastamento da Magistrada Titular, conforme consignado no item


3.2 desta ata.


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 A observância à  RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.3 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 dias, conforme apontado no item 7.2 – 11 do Relatório de Correição.


Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade poderá se


valer dos relatórios extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados periodicamente


pela SCR através dos processos de auditorias permanentes.


Essa recomendação foi atendida.


7.4 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos


judiciais,  em  desacordo  com  o  procedimento  disciplinado  no  artigo  1º  do  Ato
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Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item 7.2


– 3 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.5 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  19/04/2022,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  12  do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.6 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no


sistema  informatizado  PJe,  do  movimento  processual  referente  à  remessa  dos


autos ao arquivo, nos termos do artigo 49 do PGC (item 7.2– 13 do Relatório de


Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.7 Que a Unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ


Nº 018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, passou a ser necessária


a expedição de certidão individualizada para habilitação do crédito trabalhista no


Juízo da Recuperação Judicial  (item  7.2 – 38 do Relatório de Correição).  Além


disso,  uma  vez  expedida  a  mencionada  certidão, deverá  a  Vara  do  Trabalho


prosseguir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários, abstendo-


se de efetuar o lançamento do movimento referente ao arquivo provisório (item


7.2 – 39 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.8 A prolação de sentenças nos processos relacionados no item 2.6.4 do


Relatório da Correição, observando-se a ordem cronológica, no prazo de 30 (trinta)


dias.


Essa recomendação foi atendida.


7.9 Que  a  Unidade  observe  o  teor  do  OFÍCIO  CIRCULAR  CONJUNTO


CSJT.GP.GVP.CGJT  Nº  36, de  7  de  abril  de  2022,  que  trata  da  retomada  das
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atividades  presenciais  dos  Magistrados  do  Trabalho  nas  unidades  judiciárias.


Mencionado ofício ressalta “a necessidade de observância do contido no art. 93, VII,


da Constituição Federal no que toca à presença física dos Magistrados do Trabalho


nas respectivas unidades jurisdicionais de 1º e 2º graus, assim como o previsto no


art. 35, VI, da LOMAN”.


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A continuidade das providências adotadas pelo juízo, visando à redução


dos  prazos  médios  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  que


tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário, apurados em 189 e 287 dias ao final do


exercício de 2022, conforme anotado no item 5.3 desta ata, buscando adequá-los à


meta regional de 90 e 180 dias, respectivamente.


8.1.2 A observância à  RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição).


8.1.3 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  ainda  que  o  período  correcionado  se  limite  a  1º.04.2022  a  31.12.2022,


conforme consulta realizada em 09/02/2023, os painéis das fases de conhecimento,


liquidação e execução apresentaram pastas de tarefas com processos acima da


normalidade estabelecida pelo sistema (item 7.2 – 14 do Relatório de Correição).


O Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o prazo de 15 dias


para  que  verifique  a  necessidade  de  regularização  dessas  informações  no
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referido sistema.
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8.2 Recomendação decorrente desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A prolação de sentenças nos processos relacionados no item 2.6.4 do


Relatório da Correição, observando-se a ordem cronológica, no prazo de 30 (trinta)


dias. 


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 7ª  Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de lotação (ideal)  de 12


servidores, incluindo o Diretor de Secretaria.  Na atualidade, a unidade possui 01


servidor excedente.


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 1ª Vara do Trabalho


de Goiânia possui quadro de servidores adequado aos ditames da novel Resolução


296,  do  CSJT (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na  Resolução


219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.
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No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se amoldam às situações descritas na redação atual da Resolução Administrativa


nº 160/2016 deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2022 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da Meta IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.218 1.459 120 34 111,9% 154 111,8%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2022, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


111,8%,  no  cumprimento  dessa  meta  (1.218  processos  recebidos  e  1.459


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2021  (89,3%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


excelente resultado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


Meta 2 - 2022 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


1.054 26 14 155 893 98,3% 55 105,7%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade  possuía  1.054  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de


solução, dos quais 893 foram solucionados até o final de 2021. Registrou-se ainda


que 26 processos entraram na meta no ano de 2022 e outros 14 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  1.048  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 105,7%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:
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40%). (cumprida)


Meta 3 - 2022 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019


Conc.
em


2020


Sol.
em


2020
Conciliados Solucionados


Biênio
2019/2020


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


855 1.754 594 1.135 633 1.289 50,16% 49,1% 117 122,8%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 50,16%.


No exercício de 2022, o índice de conciliação foi de 49,1%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de 122,8%. O Desembargador-Corregedor


parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2022 - 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


2.244 2.337 744 41,5% 39,4% 35,1% 40,0% 51,5% 65,0% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2022, a unidade atingiu o percentual de 100% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.


11 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO
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O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021. No


exercício de 2022, o percentual atingido foi de 12,74%. Não obstante essa pequena


evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO  CGJT  Nº  4/2018,  o


Desembargador-Corregedor recomendou aos magistrados atuantes nesta Vara


do  Trabalho  a  prolação  de  sentenças  líquidas,  ressaltando  que esse


procedimento  não  é  obrigatório,  mas  de  grande  importância  na  fase  de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com o Excelentíssimo Juiz Auxiliar, expondo-lhe os dados colhidos por ocasião desta


correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de  considerações


reputadas  relevantes.  O  magistrado  agradeceu  ao  Desembargador-Corregedor  a
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oportunidade, externando a sua satisfação com a diligente atuação da equipe de


servidores da Secretaria, creditando a eles, também, o bom resultado aferido nesta


visita correcional. Registrou ainda os seus agradecimentos à Corregedoria Regional,


em  especial  à  servidora  Karla  Souza  Melo,  pela  valiosa  colaboração  dada  na


redução do acervo de processos pendentes de sentenças, com a designação de


servidores assistentes para auxiliar nessa tarefa, bem como à equipe que integrou o


serviço extraordinário no período de recesso forense. Teceu considerações sobre o


entendimento  da  Corregedoria  Geral  sobre  processos  que  envolvem  partes  em


recuperação judicial. Isso porque, com as alterações ocorridas em dezembro/2020,


que passou a exigir  a  expedição de certidão individualizada referente ao crédito


trabalhista  e  o  prosseguimento  da  execução  em  relação  aos  créditos


previdenciários,  pode  haver  um  tumulto  processual.  Quanto  à  alegação  dos


advogados referente à pauta punitiva, o magistrado ponderou que isso pode ser


consequência da adoção majoritária  dos advogados pelo  juízo  100% Digital  que


acaba repercutindo na organização da pauta de audiências, elastecendo o prazo


para designação de audiências nessa modalidade. Em seguida, o Desembargador-


Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia registrou  baixa  em  sua  demanda


processual no exercício de 2022, havendo a sua movimentação sofrido uma queda


de  9,2% (-129  processos).  Considerado  o  último  triênio  (2020/2022),  a  unidade


recebeu, em média, 1.459 processos/ano. A ordem cronológica no julgamento dos


processos é observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item


5.3 desta ata.  A produtividade do juízo aumentou em 2022, registrando índice de


117%, superior àquele registrado no exercício de 2021, que foi de 111%. Contudo,


considerando que o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao final do


exercício de 2022, ficou muito acima do limite fixado pela Corregedoria Regional,


que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos


sumaríssimo  e  ordinário,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos


magistrados que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


desse prazo para patamares inferiores à meta regional.


12.2  Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo
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11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12.3 A correição  realizada  na  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual, havendo na atualidade 01 servidor excedente. Os processos


estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos legais e das


determinações  emanadas  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de


Secretaria,  Jânio da Silva Carvalho, mostrou-se diligente e atento às orientações


emanadas  da  Corregedoria  Regional,  e  vem  se  esforçando  para  manter  a


regularidade dos trabalhos afetos à Secretaria, o que certamente contribuiu para os


resultados positivos aferidos nesta visita correcional.


12.4 O Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  da  Secretaria  da


Vara para o atendimento dos requerimentos realizados pela Corregedoria Regional


no processo de Auditoria Permanente (PA nº 10.280/2014), conforme Ofício Circular


nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribuirá, sobremaneira, para a regularidade dos


trabalhos neste juízo. Ressaltou o Desembargador-Corregedor a importância de a


unidade verificar as inconsistências apontadas pelos relatórios extraídos do sistema


SAOPJE, encaminhados periodicamente pela SCR por meio de solicitação aberta


nos referidos autos,  a  fim de evitar  um número considerável  de  processos sem


movimentação ou com movimentação errônea.


12.5 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  os  Excelentíssimos


Juízes  Titular  e  Auxiliar,  bem  como  todos  os  servidores  da  Secretaria,  pela


contribuição dada no desempenho do Tribunal  em relação às metas nacionais e


específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça. No exercício de 2022, a  7ª


Vara do Trabalho de Goiânia cumpriu todas as metas nacionais. O Desembargador-


Corregedor reconhece a manifestação de empenho demonstrada pelos magistrados


e servidores desta Vara do Trabalho e acredita que neste exercício será alcançado o


melhor  resultado,  de  modo  a  manter-se  em  patamar  elevado  a  qualidade  dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16h20.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.


[assinado eletronicamente]


EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


DESEMBARGADOR DO TRABALHO D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2023


No dia 27 de fevereiro de 2023, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do Trabalho da 18ª Região, Eugênio José Cesário Rosa, e o Diretor de Secretaria da


Corregedoria  Regional,  Fábio  Oliveira  Borges  Júnior,  foram  recepcionados  pela


Excelentíssima  Juíza  Titular,  Eunice  Fernandes  de  Castro,  e  pelo  Diretor  de


Secretaria da Vara do Trabalho, para conclusão da correição ordinária relativa a este


exercício, iniciada em 09 de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação  das  Leis  do  Trabalho. Ausente,  por  motivo  justificado,  o


Excelentíssimo Juiz Auxiliar, Wanderley Rodrigues da Silva. Esta correição ordinária


abrange o período compreendido entre 1º/06/2022 e 31/12/2022.


O  edital  nº 04/2023,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3655/2023,  em  03 de  fevereiro  de  2023,  nas  páginas  5/6,  tornou  pública  a


correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  9ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, o Ministério Público do Trabalho e


a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram informados da


realização da Correição Ordinária  nesta  Vara do Trabalho,  por  meio dos Ofícios


TRT/SCR  Nº  014,  015  e  016, expedidos  em  10 de  fevereiro  2023. Embora


regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de  autoridades,


advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar  sugestões  ou  críticas  aos


trabalhos desempenhados por esta Vara, visando ao aprimoramento da prestação


jurisdicional.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não  há  requerimento  formulado  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar,  solicitando


autorização para residir fora dos limites da jurisdição da unidade.


 


3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado Data Inicial Data Final Motivo Períodos


Eunice Fernandes de Castro


19/04/2022 25/04/2022 Férias 2º período de 2021


26/04/2022 29/04/2022
Licença Para


Tratamento De
Saúde - Magistrado


-


30/04/2022 13/05/2022
Licença Para


Tratamento De
Saúde - Magistrado


-


25/07/2022 06/08/2022 Férias 2º período de 2021


14/09/2022 14/09/2022 Férias 1ª período de 2022


16/09/2022 20/09/2022 Férias 1ª período de 2022


24/09/2022 29/09/2022 Férias 1ª período de 2022


01/10/2022 02/10/2022 Férias 1ª período de 2022


07/11/2022 12/11/2022 Férias 1ª período de 2022


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 01.01.2022 a 28.02.2023.
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MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Wanderley Rodrigues da Silva
04/07/2022 02/08/2022 Férias 2º período de 2021


26/11/2022 15/12/2022 Férias 1ª período de 2022


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 01.01.2022 a 28.02.2023.


3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO


CORRECIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Eunice Fernandes de Castro
9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


(LOTAÇÃO)
21/10/2019 -


Wanderley Rodrigues da Silva
9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


(LOTAÇÃO)
08/09/2014 -


Jeanne Karla Ribeiro e Bezerra
9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


24/11/2022 30/11/2022


Maria Augusta Gomes Luduvice


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


15/08/2022 19/08/2022


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


05/09/2022 09/09/2022


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


13/10/2022 14/10/2022


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


24/10/2022 28/10/2022


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


07/11/2022 11/11/2022


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


21/11/2022 23/11/2022


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(SUSPEIÇÃO DO TITULAR)


07/12/2022 07/12/2022


Nayara Dos Santos Souza 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(CONVOCAÇÃO PARA A 2ª INSTÂNCIA DESTA


E. CORTE)


06/06/2022 09/06/2022
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9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


25/07/2022 13/08/2022


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


12/09/2022 16/09/2022


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


26/09/2022 30/09/2022


9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


10/10/2022 11/10/2022


Túlio Macedo Rosa E Silva
9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


04/11/2022 04/11/2022


Viviane Silva Borges
9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


(AUXÍLIO)
01/12/2022 02/12/2022


Wagson Lindolfo José Filho
9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


(DESIGNAÇÃO DO TITULAR PARA ATUAR
COMO AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA)


20/06/2022 23/06/2022


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os seguintes municípios:


Varjão, Bonfinópolis,  Goianira, Trindade, Santa Bárbara de Goiás, Abadia de


Goiás,  Aragoiânia,  Goiânia  (sede da jurisdição),  Guapó e  Santo Antônio  de


Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 19,47% (de 1.302.001 para 1.555.626 habitantes1 em 2021). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Segundo dados do IBGE, em


2020 seu PIB somou R$51.961.311,27, 13º no ranking nacional. De acordo com as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas2, referentes ao exercício de 2020, o


município  de  Goiânia  conta  com  68.827  empresas  cadastradas  atuantes,  com


pessoal  ocupado assalariado da ordem de 546.141 pessoas,  com salário  médio


mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


Evolução da Demanda Processual


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


1Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
-42 -107 -149


-4,4% -13,1% -8,4%


2021/2020
-186 -48 -234


-20,4% -6,8% -14,4%


2022/2021
-73 -30 -103


-10,0% -4,5% -7,4%
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A unidade recebeu, no último exercício 2022, 1.285 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2021, uma queda na movimentação processual de 7,4% (-


103 processos). Considerado o último triênio (2020/2022), a unidade recebeu, em


média, 1.432 processos/ano. 


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de
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contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País.  Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 1º.01.2022 a 31.12.2022, a 9ª Vara do Trabalho de Goiânia,


analisada  em  nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou  o  seguinte


desempenho: 21º lugar, entre 271 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da  mesma movimentação  processual;  8º  lugar  entre  20 Varas  do  Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e  5º lugar


entre as 18 Varas do Trabalho de Goiânia.


8


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
1/


03
/2


02
3 


09
:4


7:
10


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
33


/2
02


3.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
89


00
00


64
Anexo 3 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIAATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
3673/2023 - Quarta-feira, 01 de Março de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 8







5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS
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TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências


Inicial 759 63,25 4,19


Instrução 449 37,42 2,48


ATC - Conhecimento 14 1,17 0,08


ATC - Execução 50 4,17 0,28


Média 318 27 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 181 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial março/2023 abril/2023


Instrução abril/2023 maio/2023


* Dados extraídos do sistema PJe em 18.02.2023.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição, constatou-se  que,  no  período


correcionado,  os  magistrados  atuantes  na  unidade  realizaram  audiências


semanalmente,  de segunda a quinta-feira.  Os dados constantes da tabela acima


informam que a unidade realizou no período correcionado (1º/06/2022 a 31/12/2022)


um total de 449 audiências de instrução. 


Considerando que o tempo médio de duração dos processos na unidade, ao final do


exercício  de  2022,  ficou  acima  da  meta  regional,  como  se  verá  adiante,  o


Corregedor recomenda, sem olvidar das dificuldades enfrentadas pelos magistrados,


um incremento na pauta de audiências de instrução, adotando-se como regra o


formato presencial e avaliando a necessidade de se aumentar os dias da semana


ou turnos em que serão realizadas, dando maior vazão aos processos represados,


além de minimizar os impactos no prazo médio da prestação jurisdicional.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2017 1


2018 1


2019 12


2020 11


2021 24


2022 401


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


450


TEMPO MÉDIO 212,54 dias


As  informações trazidas pelos gráficos acima demonstram que o prazo médio de


duração dos processos desta Vara do Trabalho ultrapassa a meta estabelecida pela


Corregedoria Regional, que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos


que  tramitam nos  ritos  sumaríssimo  e  ordinário.  Segundo  os  dados  estatísticos


extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional


(do ajuizamento até a solução do processo), no rito sumaríssimo, que era de  167


dias em 2021, sofreu baixa, em 2022, passando para 148 dias; no rito ordinário, a


média subiu, de  242 dias em 2021, para  255 dias em 2022. O Desembargador-


Corregedor recomendou aos magistrados atuantes nesta unidade que envidem


os esforços necessários visando à redução e adequação desses prazos à meta


regional.  A  análise  dos  processos  sem  julgamento  demonstra  que  o  juízo


correcionado observa a ordem cronológica dos processos ajuizados. Nada obstante,


o Desembargador-Corregedor determinou a identificação dos processos ainda


pendentes de solução, em relação aos anos de 2017 a 2019, especificando as


razões de ainda não haverem sido solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2022, a 9ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 516 execuções e


baixou 864, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 43%,


ainda  acima  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano,  que  foi  de  33%.  O


Desembargador-Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade, alertou os Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como ao corpo de


servidores  da Secretaria,  que continuem observando as  orientações contidas na


Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo, apenas, uma maior inclusão


14


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
1/


03
/2


02
3 


09
:4


7:
10


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
33


/2
02


3.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
89


00
00


64
Anexo 3 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIAATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
3673/2023 - Quarta-feira, 01 de Março de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 14







em pauta de processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-


CADASTRO DE CLIENTES  DE  SISTEMA FINANCEIRO  NACIONAL  (item  6  do


Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade do


bom  desempenho  da  unidade  na  fase  executória,  recomendou  que  a  unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte.


 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


84 36


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 18.02.2023.


Na última visita correcional, a unidade possuía 84 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 36 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento,  visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão pela qual será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 dias, conforme apontado no item 7.2 – 11 do Relatório de Correição.


Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade poderá se


valer dos relatórios extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados periodicamente


pela  SCR através  dos  processos  de  auditorias  permanentes  (item  7.2  –  24  do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão pela qual será reiterada no


item 8.1.2.


7.3 Que  a  Vara  do  Trabalho  observe  o  disposto  no  artigo  49  do  PGC,


especialmente no que se refere à ocasião do lançamento do movimento referente ao


início da execução, no sistema informatizado PJe, visando à correta alimentação do


sistema e-Gestão, conforme apontado no item 7.2 – 18 do Relatório de Correição.


Essa recomendação foi atendida.


7.4 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  28.06.2022,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  12  do


Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.5 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade
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promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos


judiciais, em desacordo com o procedimento editado no artigo 1º, do Ato Conjunto


CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item 7.2 – 3 do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão pela qual será reiterada no


item 8.1.3.


7.6 Que a Unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº


018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, passou a ser necessária


a expedição de certidão individualizada para habilitação do crédito  trabalhista no


Juízo da Recuperação Judicial (item 7.2 – 37 do Relatório de Correição). Além disso,


uma vez expedida a mencionada certidão, deverá a Vara do Trabalho prosseguir, se


for o caso, com a execução dos créditos previdenciários, abstendo-se de efetuar o


lançamento  do  movimento  referente  ao  arquivo  (item 7.2  –  38  do  Relatório  de


Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão pela qual será reiterada no


item 8.1.4. 


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição).
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8.1.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta)  dias,  a  fim de agilizar  o  andamento processual  (item  7.2 – 10 do


Relatório de Correição).


8.1.3 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos


judiciais,  em  desacordo  com  o  procedimento  disciplinado  no  artigo  1º,  do  Ato


Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item 7.2


– 3 do Relatório de Correição). O  Desembargador-Corregedor recomendou à


Secretaria da Vara que analise os processos que a ferramenta SIVI  informa


com saldo em contas e, quando necessário, realize o tratamento nos termos


dos atos normativos já mencionados. 


8.1.4 Que a Unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº


018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, passou a ser necessária


à expedição de certidão individualizada para habilitação do crédito  trabalhista no


Juízo da Recuperação Judicial  (item  7.2 – 37 do Relatório de Correição).  Além


disso,  uma  vez  expedida  a  mencionada  certidão,  deverá  a  Vara  do  Trabalho


prosseguir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários, abstendo-se


de efetuar o lançamento do movimento referente ao arquivo provisório (item 7.2 – 38


do Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância, pela Unidade, das disposições contidas nos artigos 76 e


81  do  PGC,  fazendo  constar  das  atas/decisões  homologatórias  de  acordos,  as


orientações e esclarecimentos às partes sobre a importância do cumprimento das


obrigações  previdenciárias,  especialmente  quanto  à  necessidade  da  entrega  da
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GFIP (item 7.2 – 7 do Relatório de Correição).


8.2.2 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no parágrafo 5º do artigo


177  do  PGC,  de  intimar  o  reclamado,  após  o  recolhimento  da  contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias (item 7.2 – 16 do Relatório de Correição. Nos casos em que o reclamado


não comprovar nos autos o envio da guia GFIP, a Vara do Trabalho deverá expedir


ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil, cumprindo determinação contida no


artigo 177, § 6º do PGC (item 7.2 – 14 do Relatório de Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 9ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de lotação (ideal) de 12


servidores,  incluindo o Diretor de Secretaria. Na atualidade, a unidade não possui


claro de lotação. 


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 9ª Vara do Trabalho


de Goiânia possui quadro de servidores adequado aos ditames da novel Resolução


296,  do  CSJT (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na  Resolução


219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se amoldam às situações descritas na redação atual da Resolução Administrativa


nº 160/2016 deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2022- 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo 


Grau de
Cumprimento


1.237 1.575 73 45 124,5% 309 124,4%


*IPJ = Índice de Processos Julgados
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No exercício de 2022, a 9ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


124,4%,  no  cumprimento  dessa  meta  (1.237 processos  recebidos  e  1.575


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2021  (120,1%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


resultado.


Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


Meta 2 – 2022 - 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


1.082 21 9 138 942 98,7% 61 106,2%


IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade  possuía  1.082 processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de


solução, dos quais 942 foram solucionados até o final de 2021. Registrou-se ainda


que 21 processos entraram na meta no ano de 2022 e outros 09 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  1.080  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 106,2%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida)


Meta 3 – 2022 - 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Solucionados Conciliados Saldo
Biênio


2019/2020 
IConc* 


Grau de
Cumprimento


1.423 630 60 55,42 44,3% 110,7%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de  55,42%.


No exercício de 2022, o índice de conciliação foi de 44,3%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de 110,7%. O Desembargador-Corregedor


parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)
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Meta 5 - 2022 - 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


2.568 1.897 618 33,2% 39,4% 23,9% 40,0% 46,8% 65,0% 118,5%


*IE = Índice de Execuções


No exercício de 2022, a unidade atingiu o percentual de 118,5% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.


11 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021. No
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exercício de 2022, o percentual atingido foi de 12,74%. Não obstante essa pequena


evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO  CGJT  Nº  4/2018,  o


Desembargador-Corregedor recomendou aos magistrados atuantes nesta Vara


do  Trabalho  a  prolação  de  sentenças  líquidas,  ressaltando  que esse


procedimento  não  é  obrigatório,  mas  de  grande  importância  na  fase  de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com a  Excelentíssima  Juíza  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por  ocasião


desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações


reputadas relevantes. A magistrada titular agradeceu a oportunidade e registrou os


seus  agradecimentos  ao  magistrado  auxiliar  e  aos  servidores  da  Secretaria,  na


pessoa de seu Diretor, pelos resultados positivos aferidos nesta visita correicional.


Informou, quanto  à recomendação atinente à incrementação da pauta, que não há


espaço para o aumento da quantidade de audiências, uma vez que já foi realizado


incremento e antecipações ao longo do período correcionado, visando à redução do


tempo médio de duração dos processos neste juízo, ressaltando inclusive que as


audiências  estão  sendo  designadas  para  datas  muito  próximas.  Teceu


considerações sobre outras recomendações constantes em ata, solicitando acesso


aos  processos  que  serviram  de  embasamento,  e  afirmou que  a  unidade  se


empenhará para dar cumprimento. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez


os seguintes registros: 


12.1 A  9ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  registrou  baixa  em  sua  demanda


processual no exercício de 2022, havendo a sua movimentação sofrido uma queda


de 7,4% no volume de ações protocoladas (-103 processos). Considerado o último


triênio  (2020/2022),  a  unidade  recebeu,  em  média,  1.432  processos/ano.  A


produtividade do juízo aumentou um pouco em 2022, registrando índice de 126%,


superior  àquele  registrado  no  exercício  de  2021,  que  foi  de  123%.  Contudo,


considerando que o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao final do


exercício de 2022, ficou acima do limite fixado pela Corregedoria Regional, que é de
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90  e  180  dias,  respectivamente,  para  os  processos  que  tramitam  nos  ritos


sumaríssimo  e  ordinário,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos


magistrados que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


desse prazo para patamares inferiores à meta regional.


12.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12.3 A correição  realizada  na  9ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. O Diretor de Secretaria, Vanderlei Alves de Mendonça, mostrou-se


diligente e atento às orientações emanadas da Corregedoria Regional,  e vem se


esforçando para manter  a  regularidade dos trabalhos afetos  à Secretaria,  o  que


certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional.


12.4 O Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  da  Secretaria  da


Vara para o atendimento dos requerimentos realizados pela Corregedoria Regional


no processo de Auditoria Permanente (PA nº 10.283/2014), conforme Ofício Circular


nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribuirá, sobremaneira, para a regularidade dos


trabalhos neste juízo. Ressaltou o Desembargador-Corregedor a importância de a


unidade verificar as inconsistências apontadas pelos relatórios extraídos do sistema


SAOPJE, encaminhados periodicamente pela SCR por meio de solicitação aberta


nos referidos autos,  a  fim de evitar  um número considerável  de  processos sem


movimentação ou com movimentação errônea.


12.5 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima  Juíza  Titular  da  unidade,  Eunice  Fernandes  de  Castro,  o


Excelentíssimo Juiz  Auxiliar  Wanderley  Rodrigues  da  Silva,  bem como todos  os


servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal


em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional  de


Justiça.  Em  2021,  não  obstante  os  efeitos  negativos  causados  na  prestação


jurisdicional  pela  pandemia  da COVID-19,  a  9ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  foi


23


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
1/


03
/2


02
3 


09
:4


7:
10


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
33


/2
02


3.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
89


00
00


64
Anexo 3 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIAATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
3673/2023 - Quarta-feira, 01 de Março de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 23







agraciada com o SELO METAS DO CNJ, na categoria Prata, em solenidade ocorrida


na sede do Tribunal, no dia 25/11/2022. Já no ano de 2022, a 9ª Vara do Trabalho de


Goiânia cumpriu todas as metas nacionais, parabenizando a Corregedoria Regional


os  magistrados  e  servidores  pelo  atingimento  das  metas. O  Desembargador-


Corregedor,  reconhecendo o empenho sempre demonstrado pelos magistrados e


servidores desta Vara do Trabalho, acredita que neste exercício será alcançado o


melhor  resultado possível,  para se manter  em patamar elevado a qualidade dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 15h30.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região


24
Goiânia, 1 de março de 2023.


[assinado eletronicamente]


EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


DESEMBARGADOR DO TRABALHO D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
1/


03
/2


02
3 


09
:4


7:
10


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
33


/2
02


3.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
89


00
00


64
Anexo 3 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIAATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
3673/2023 - Quarta-feira, 01 de Março de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 24








AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023


Processo Administrativo: 2119/2023 


SERVIDORES PASSÍVEIS DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA


NOME CÓDIGO


ADELMO AFONSO ARAÚJO s203057 04/02/2023 B-09 B-10


ALETHEIA JUNE D ALMEIDA VILAMIU MC MANNIS s203266 04/02/2023 B-08 B-09


ANNA ROBERTHA SOUZA CAVALCANTI s203069 20/02/2023 B-10 C-11


CARLA CRISTINA CARVALHO s163724 20/02/2023 B-08 B-09


DANIEL FERNANDES FRONCHETTI s162663 07/02/2023 B-06 B-07


EDUARDO FLEURY FERNANDES DE OLIVEIRA s203268 06/02/2023 B-08 B-09


FABIANA MAMEDE DE LIMA SANTOS s165662 21/02/2023 B-08 B-09


GABRIELA VIANNA PEREIRA LIMA s203272 26/02/2023 B-08 B-09


GEOVANA GUIMARÃES DE OLIVEIRA s165492 17/02/2023 C-11 C-12


GISELLI HELOISA TARCA s203161 14/02/2023 B-09 B-10


GUSTAVO SILVA FREITAS OLIVEIRA s161411 04/02/2023 B-07 B-08


JOÃO PAULO BRAZIL SILVA s161845 08/02/2023 C-11 C-12


JORGE AUGUSTO DE SOUSA s161446 25/02/2023 B-07 B-08


JULIANA RUSSO MOTA MIRANDA s161373 03/02/2023 B-07 B-08


KARLA CAMPÊLO AMORIM CORRÊA s203072 21/02/2023 B-10 C-11


KÊNIA GARCIA MARTINS s202678 16/02/2023 C-12 C-13


LARISSA DA ROCHA BARROS LIMA s203170 24/02/2023 B-09 B-10


LAYRE SARAIVA DE LIRA CORREIA DO VALE s202373 17/02/2023 C-11 C-12


LEANDRO VINÍCIUS DE MAGALHÃES RODRIGUES s203063 15/02/2023 B-10 C-11


LIDIANE CASTANHEIRA RAMOS s203066 18/02/2023 B-10 C-11


LUCIANA LÚCIO DE OLIVEIRA RESENDE s202685 18/02/2023 C-12 C-13


OSVALDO PEREIRA DE MORAIS NETO s162701 17/02/2023 B-06 B-07


REGINA CÉLIA DE ARAÚJO PEREIRA s203017 09/02/2023 B-10 C-11


RENATO DE OLIVEIRA REZENDE s202762 07/02/2023 C-12 C-13


ROBERTO MENDONÇA ALVES s165557 16/02/2023 B-07 B-08


ROSANA PAULA RODRIGUES s006809 09/02/2023 C-11 C-12


SÉRGIO DE AQUINO TELLES COSTA s203075 28/02/2023 B-10 C-11


SORAIA PEREIRA s009700 11/02/2023 C-12 C-13


TALITA RODRIGUES TELLES s203172 28/02/2023 B-09 B-10


THASSIA DE LIMA FRANCO s162647 01/02/2023 B-06 B-07


THIAGO FERNANDES GONÇALVES s203270 12/02/2023 B-08 B-09


THIAGO MONIZ SILVA DE OLIVEIRA s203476 10/02/2023 B-07 B-08


WELLINTON LUÍS RODRIGUES DE FREITAS s008020 18/02/2023 C-11 C-12


Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas


Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)


Assunto: Homologação das avaliações de 
desempenho funcional, bem como concessão 
de progressão funcional/promoção aos 
servidores passíveis de desenvolvimento na 
carreira, conforme planilha a seguir:


EFEITO 
FINANCEIRO


ÚLTIMA 
 CLASSE/PADRÃO 


CONCEDIDA


CLASSE/PADRÃO
A CONCEDER
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2023


No dia 28 de fevereiro de 2023, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do Trabalho da 18ª Região, Eugênio José Cesário Rosa, e o Diretor de Secretaria da


Corregedoria  Regional,  Fábio  Oliveira  Borges  Júnior,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular, Israel Brasil Adourian, pelo Excelentíssimo Juiz Auxiliar,


Rui Barbosa de Carvalho Santos, e pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho,


para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em  09 de


janeiro de 2023, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do


Trabalho. Esta correição ordinária abrange o período compreendido entre 1º.01.2022


e 31.12.2022.


O  edital  nº  05/2023,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº


3655/2023, em 03 de fevereiro de 2023, na página 06, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  6ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, o Ministério Público do Trabalho e


a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informados da


realização da Correição Ordinária  nesta Vara  do Trabalho,  por  meio  dos Ofícios


TRT/SCR  Nº  014,  015  e  016,  expedidos  em  10  de  fevereiro  2023.  Embora


regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de  autoridades,


advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar  sugestões  ou  críticas  aos


trabalhos desempenhados por esta Vara, visando ao aprimoramento da prestação


jurisdicional.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não  há  requerimento  formulado  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar,  solicitando


autorização para residir fora dos limites da jurisdição da unidade. 


3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Israel Brasil Adourian


24-01-2022 24-01-2022 Férias 2º período de 2018


25-01-2022 28-01-2022 Férias 1º período de 2019


25-04-2022 14-05-2022 Férias 2º período de 2019


01-08-2022 20-08-2022 Férias 1º período de 2020


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 28.02.2023. 


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Rui Barbosa de Carvalho Santos


24-01-2022 02-02-2022
Licença Trânsito


Magistrado
-


03-02-2022 22-02-2022 Férias 1ª período de 2022


12-09-2022 01-10-2022 Férias 2º período de 2022


23-01-2023 11-02-2023 Férias 1º período de 2023


*Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 28.02.2023. 
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3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO


CORRECIONADO


MAGISTRADO Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Israel Brasil Adourian
6ª Vara Do Trabalho De Goiânia


(Lotação)
21/10/2013 -


Rui Barbosa de Carvalho Santos
6ª Vara Do Trabalho De Goiânia


(Lotação)
18/07/2022 -


Eduardo Tadeu Thon
6ª Vara Do Trabalho De Goiânia


(Lotação)
21/10/2013 23/06/2022


Wagson Lindolfo José Filho
6ª Vara Do Trabalho De Goiânia
(Convocação Para A 2ª Instância


Desta E. Corte)
27/06/2022 30/06/2022


Wagson Lindolfo José Filho
6ª Vara Do Trabalho De Goiânia
(Convocação Para A 2ª Instância


Desta E. Corte)
04/07/2022 05/07/2022


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os seguintes municípios:


Varjão, Bonfinópolis,  Goianira, Trindade, Santa Bárbara de Goiás, Abadia de


Goiás,  Aragoiânia,  Goiânia  (sede da jurisdição),  Guapó e  Santo Antônio  de


Goiás.
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Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 19,47% (de 1.302.001 para 1.555.626 habitantes1 em 2021). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Segundo dados do IBGE, em


2020 seu PIB somou R$51.961.311,27, 13º no ranking nacional. De acordo com as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas2, referentes ao exercício de 2020, o


município  de  Goiânia  conta  com  68.827  empresas  cadastradas  atuantes,  com


pessoal  ocupado assalariado da ordem de 546.141 pessoas,  com salário  médio


mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


Evolução da Demanda Processual


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


 


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019


-40 -18 -58


-3,9% -2,4% -3,3%


2021/2020


-242 -32 -274


-24,7% -4,4% -16,0%


2022/2021


-103 -38 -141


-14,0% -5,4% -9,8%
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A unidade recebeu, no último exercício (2022), 1.298 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2021, uma queda na movimentação processual de 9,8% (-


141 processos). Considerado o último triênio (2020/2022), a unidade recebeu, em


média, 1.483 processos/ano.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de
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contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País.  Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 1º.01.2022 a 31.12.2022, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia,


analisada  em  nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou  o  seguinte


desempenho: 59º lugar, entre 271 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da mesma movimentação processual;  14º  lugar  entre  20  Varas do Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e 13º lugar


entre as 18 Varas do Trabalho de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências


Inicial 1.257 104,75 5,17


Instrução 691 57,58 2,84


ATC - Conhecimento 68 5,67 0,27


ATC - Execução 70 5,83 0,28


Média 522 43 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 243 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial abril/2023 abril/2023


Instrução março/2023 agosto/2023


* Dados extraídos do sistema PJe em 23.02.2023.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado,  os  magistrados  atuantes  na  unidade  realizaram  audiências  de


segunda a sexta-feira, em sistema de revezamento diário (segunda a quinta-feira) e


semanal (às sextas-feiras). Os dados constantes da tabela acima informam que a


unidade realizou no período correcionado (1º.01.2022 a 31.12.2022) um total de 691


audiências de instrução.


Considerando que o tempo médio de duração dos processos na unidade, ao final do


exercício  de  2022,  ficou  acima  da  meta  regional,  como  se  verá  adiante, o


Corregedor recomenda, sem olvidar das dificuldades enfrentadas pelos magistrados,


um incremento na pauta  de audiências  de instrução,  adotando-se como regra  o


formato presencial e avaliando a necessidade de se aumentar os dias da semana ou


turnos em que serão  realizadas,  dando maior  vazão  aos processos  represados,


além de minimizar os impactos no prazo médio da prestação jurisdicional. Ressalta-


se que recomendação semelhante constou da ata de correição ordinária em 2022


(“recomenda-se aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho que incrementem


as pautas de audiências de instrução, numericamente, ou aumentando os dias da


semana  ou  turnos  em  que  são  realizadas,  dando  maior  vazão  aos  processos
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represados,  além  de  minimizar  os  impactos  no  prazo  médio  da  prestação


jurisdicional”).


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


** Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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* 


Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2015 1


2016 1


2017 2


2018 1


2019 16


2020 29


2021 67


2022 427


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


544


TEMPO MÉDIO 309,47 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram que o prazo médio de


duração dos processos desta Vara do Trabalho ultrapassa a meta estabelecida pela


Corregedoria Regional, que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos


que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário. Nada obstante, constata-se que no


exercício de 2022 houve uma redução do prazo nos processos do rito sumaríssimo.


Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da


entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), no


rito sumaríssimo, que era de 161 dias em 2021, sofreu baixa, em 2022, passando


para 123 dias; no rito ordinário, a média subiu, de 283 dias em 2021, para 306 dias


em 2022. O Desembargador-Corregedor  recomendou aos magistrados atuantes


nesta  unidade  que  envidem  os  esforços  necessários  visando  à  redução  e


adequação  desses  prazos  à  meta  regional.  A  análise  dos  processos  sem


julgamento demonstra que o juízo correcionado observa a ordem cronológica dos


processos  ajuizados.  Contudo,  o  Desembargador-Corregedor  determinou  a


identificação dos processos ainda pendentes de solução, em relação aos anos


de  2015  a  2019,  especificando  as  razões  de  ainda  não  haverem  sido


solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2022, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 542 execuções e


baixou 788, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 46%,


ainda  acima  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano,  que  foi  de  33%.  O


Desembargador-Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade, alertou os Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como ao corpo de


servidores  da Secretaria,  que continuem observando as  orientações contidas na
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Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo uma maior inclusão em pauta


de processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes convênios: SISBAJUD, RENAJUD/DETRANET, CENTRAL NACIONAL DE


INDISPONIBILIDADE  –  CNIB e  CONVÊNIO  DE  ACESSO  AOS  SALDOS  E


EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF (item 6 do Relatório de Correição).


O  Desembargador-Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade na fase executória,  recomendou que a unidade continue observando as


orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, fazendo uso de


todos os convênios, independentemente de solicitação da parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


27 34


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 23.02.2023.


Na última visita correcional, a unidade possuía 27 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 34 registros nessa condição.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE
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7.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento,  visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


tem 8.1.1.


7.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 dias, conforme apontado no item 7.2 – 11 do Relatório de Correição.


Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade poderá se


valer dos relatórios extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados periodicamente


pela SCR através dos processos de auditorias permanentes.


Essa recomendação foi atendida.


7.3 Que  a  Vara  do  Trabalho  observe  o  disposto  no  artigo  49  do  PGC,


especialmente no que se refere à ocasião do lançamento do movimento referente ao


início da execução, no sistema informatizado PJe, visando à correta alimentação do


sistema e-Gestão, conforme apontado no item 7.2 – 18 do Relatório de Correição.


Essa recomendação foi atendida.


7.4 Que a Unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº


018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º- B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, passou a ser necessária


a expedição de certidão individualizada para habilitação do crédito  trabalhista no


Juízo da Recuperação Judicial (item 7.2 – 36 do Relatório de Correição). Além isso,


uma vez expedida a mencionada certidão, deverá a Vara do Trabalho prosseguir, se


for o caso, com a execução dos créditos previdenciários, abstendo-se de efetuar o


lançamento do movimento referente ao arquivo provisório (item 7.2 – 37 do Relatório


de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.5 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso
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porque,  conforme  consulta  realizada  em  15.03.2022,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento e execução apresentaram pastas de tarefas com processos acima da


normalidade estabelecida pelo sistema (item 7.2 – 12 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


8.2 Recomendação decorrente desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância, pela unidade, da disposição contida no artigo 879, §2º, da


CLT.  Ressalvado  entendimento  jurisdicional  em sentido  diverso  dos  magistrados


atuantes neste juízo, elaborada a conta e tornada líquida, deverá o Juízo abrir às


partes prazo comum de oito dias para impugnação, sob pena de preclusão (item 7.2


– 19 do Relatório de Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 6ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de lotação (ideal)  de 12


servidores, incluindo o Diretor de Secretaria. 


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 6ª Vara do Trabalho
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de Goiânia possui quadro de servidores adequado aos ditames da novel Resolução


296,  do  CSJT (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na  Resolução


219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor  constatou,  mediante  consulta  à  página  da  SGPe


transparente,  no  link  teletrabalho,  o  total  de  3  servidores  e  não  5,  conforme


informado pela direção da unidade. Em razão disso, determinou o Desembargador-


Corregedor a regularização perante o setor responsável, observando-se a redação


atual da Resolução Administrativa nº 160/2016 deste Regional. 


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2022 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.261 1.610 122 77 123,3% 303 123,2%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2022, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


123,2%,  no  cumprimento  dessa  meta  (1.261 processos  recebidos  e  1.610


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2021  (100,6%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


excelente resultado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


Meta 2 - 2022 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


1.040 47 47 206 811 97,8% 49 105,1%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade  possuía  1.040  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de


solução, dos quais 811 foram solucionados até o final de 2021. Registrou-se ainda


que 47 processos entraram na meta no ano de 2022 e outros 47 saíram. Ao final do
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referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  1.017 processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 105,1%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida)


Meta 3 - 2022 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Solucionados Conciliados Saldo
Biênio


2019/2020
IConc* Grau de Cumprimento


1.495 736 138 56,89% 49,2% 123,1%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 56,89%.


No exercício de 2022, o índice de conciliação foi de 49,2%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de 123,1%. O Desembargador-Corregedor


parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2022 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


2.486 1.954 579 35,6% 39,4% 26,9% 40,0% 49,9% 65,0% 110,6%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2022, a unidade atingiu o percentual de 110,6% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.
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11 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021. No


exercício de 2022, o percentual atingido foi de 12,74%. Não obstante essa pequena


evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO  CGJT  Nº  4/2018,  o


Desembargador-Corregedor recomendou aos magistrados atuantes nesta Vara


do  Trabalho  a  prolação  de  sentenças  líquidas,  ressaltando  que esse


procedimento  não  é  obrigatório,  mas  de  grande  importância  na  fase  de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de
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considerações reputadas relevantes. O magistrado titular agradeceu a oportunidade


e fez ponderações sobre a não adoção pela unidade do procedimento previsto no


artigo 879, §2º da CLT, asseverando que agindo dessa forma ocorreu uma certa


“estabilizada” nos processos da fase executória.  Disse que já incrementou a pauta


de audiências visando a redução do tempo médio de duração dos processos neste


juízo, havendo possibilidade de novo incremento, segundo avaliações posteriores.


Sobre a prolação de sentenças líquidas,  disse que priorizará esse procedimento


doravante. O magistrado auxiliar endossou as palavras do juiz titular, manifestando o


seu desejo em contribuir com o aprimoramento dos serviços afetos a este juízo.  O


Diretor  de  Secretaria  esclareceu  que  os  servidores  em  teletrabalho  estavam


formalizados, mas que o prazo autorizado nos processos administrativos de alguns


servidores  acabaram  vencendo  recentemente,  e  que  em  razão  das  alterações


promovidas na  Resolução Administrativa nº 160/2016 deste Regional ainda estão


analisando quem deverá permanecer  atuando nessa modalidade.  Em seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A  6ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia registrou  baixa  em  sua  demanda


processual no exercício de 2022, havendo a sua movimentação sofrido uma queda


de  9,8% (-141  processos).  Considerado  o  último  triênio  (2020/2022),  a  unidade


recebeu, em média, 1.483 processos/ano.  A ordem cronológica no julgamento dos


processos é observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item


5.3 desta ata.  A produtividade do juízo aumentou em 2022, registrando índice de


126%, superior àquele registrado no exercício de 2021, que foi de 111%. Contudo,


considerando que o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao final do


exercício de 2022, ficou muito acima do limite fixado pela Corregedoria Regional,


que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos


sumaríssimo  e  ordinário,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos


magistrados que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


desse prazo para patamares inferiores à meta regional.


12.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor  ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.
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12.3 A correição  realizada  na  6ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. O Diretor de Secretaria, Myller Carlos Andrade, mostrou-se diligente


e atento às orientações emanadas da Corregedoria Regional, e vem se esforçando


para manter  a  regularidade dos trabalhos afetos à Secretaria,  o  que certamente


contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional.


12.4 O Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  da  Secretaria  da


Vara para o atendimento dos requerimentos realizados pela Corregedoria Regional


no processo de Auditoria Permanente (PA nº 10.279/2014), conforme Ofício Circular


nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribuirá, sobremaneira, para a regularidade dos


trabalhos neste juízo. Ressaltou o Desembargador-Corregedor a importância de a


unidade verificar as inconsistências apontadas pelos relatórios extraídos do sistema


SAOPJE, encaminhados periodicamente pela SCR por meio de solicitação aberta


nos referidos autos,  a  fim de evitar  um número considerável  de  processos sem


movimentação ou com movimentação errônea.


12.5 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo Juiz Titular da unidade, Israel Brasil Adourian, o Excelentíssimo Juiz


Auxiliar  Rui  Barbosa  de  Carvalho  Santos,  bem  como  todos  os  servidores  da


Secretaria, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal em relação


às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça. Em


2021, não obstante os efeitos negativos causados na prestação jurisdicional pela


pandemia da COVID-19,  a  6ª  Vara do Trabalho de  Goiânia foi  agraciada com o


SELO METAS DO CNJ, na categoria  Ouro,  em solenidade ocorrida na sede do


Tribunal, no dia 25/11/2022. Já no ano de 2022, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia


cumpriu  todas  as  metas  nacionais.  O  Desembargador-Corregedor  reconhece  a


manifestação de empenho demonstrada pelos magistrados e servidores desta Vara


do Trabalho e acredita que neste exercício será alcançado o melhor resultado, de


modo a manter-se em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª


Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 15h50.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 1 de março de 2023.


[assinado eletronicamente]


EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


DESEMBARGADOR DO TRABALHO D
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